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Resumo:  O  presente  artigo  tem  como  principal  finalidade  fazer  uma  análise  da  situação
funcional em órgãos públicos no que diz respeito à Gestão de Recursos Humanos. Para tanto,
tem se como foco a alocação departamental de funcionários e a devida atribuição de funções, a
partir do qual é feito uma análise dos dispositivos legais que norteiam ou deveriam nortear essas
atividades. Além disso, levando-se em consideração as grandes contribuições que os sistemas de
informação  têm  apresentado  no  cenário  atual  no  que  diz  respeito  ao  processamento,
armazenamento e recuperação da informação, assim como o fato de serem dotados de certo
nível de inteligência, propomos aqui um projeto de banco de dados que responda, à luz dos
dispositivos legais, aos principais problemas levantados. Como resultado temos o início de um
projeto de banco de dados que a partir de um aprimoramento constante possa ser usado em
conjunto com aplicações que venham a disponibilizar funcionalidades que venham a garantir
uma alocação coerente dos servidores, inclusive com distribuições funcionais consoantes com
os requisitos legais.  

 
Palavras-chaves: Gestão Pública, Recursos Humanos, Banco de Dados, Desvio Funcional, Sistemas de
Informação. 

1 INTRODUÇÃO 
 Do ponto de vista legal, um dos problemas encontrados em um órgão público é o desvio

de função dos servidores. Apesar de não haver respaldo legal para tal prática, a mesma vem se
perpetuando, inclusive por meio da cultura organizacional, o que dificulta a introdução efetiva
de mudanças. 

Tendo em vista que o conceito de cultura tem sido muito discutido atualmente, Tavares
(1996, p.1) nos diz que a mesma surgiu no final do século XIX e início do século XX , quando
grupos de estudiosos começaram a pesquisar sobre as sociedades primitivas, a partir do qual se
constatou que cada sociedade possuía modo de vida diferente, tanto entre si, como entre regiões.
A autora tenta caracterizar a cultura organizacional como um instrumento de poder em relação
às transformações ocorridas dentro do ambiente empresarial, a partir do qual procuramos neste
trabalho, associar também aos órgãos públicos.  
 A partir desse pressuposto, e tendo em vista as importantes contribuições que os sistemas de
informação podem oferecer, procuramos identificar quais os elementos importantes a levar-se
em consideração na alocação de funcionários de órgãos públicos, sobretudo no que diz respeito
à devida atribuição de funções. 

Pretendemos  apontar  para  algumas  considerações  na  devida  alocação  de  pessoas,
propondo  posteriormente  soluções  a  partir  de  um projeto  de  banco  de  dados  pautado  na
legalidade, que possa futuramente, como parte de um Sistema de Informação, contribuir para
maior agilidade, eficiência e transparência na Administração Pública. 
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2 MATERIAL E MÉTODOS
A partir das informações obtidas com a revisão de literatura, e com bastante ênfase no

Direito Administrativo, procuramos elaborar o projeto de um banco de dados que responda à
problemática  levantada.  Investigamos  e  identificamos  as  principais  entidades  envolvidas
(servidores, cargo, departamento...), bem como seus relacionamentos com a administração. A
partir disso procuramos desenvolver um modelo que comporte essas especificidades. 

Quanto  à  modelagem,  seguimos  as  estratégias  propostas  por  Heuser  (2009,  p.102).
Conforme o autor, “o processo de construção de um modelo é um processo incremental”. Sendo
assim, o mesmo não é construído em uma única vez, mas em pequenos passos, passando por
várias transformações desde o modelo inicial ao modelo completo. O autor chama atenção para
o fato de que na prática nenhuma das estratégias propostas na literatura é universalmente aceita,
e apresenta duas fontes de informação a ser usada na construção de um modelo ER(Entidade-
Relacionamento): 1 - as descrições de dados existentes; e 2 - o conhecimento que as pessoas
possuem sobre o sistema. 
 Para fins do presente trabalho, optou-se pela segunda forma, naquilo que Heuser (2009, p.103 e
104) chama de  estratégia descendente,  bem como apresenta uma sequência de passos para se
obter um modelo a partir disso, que consiste basicamente em: 

� Modelagem superficial – é construído um DER (Diagrama EntidadeRelacionamento)
pouco detalhado; 

� Modelagem detalhada – são acrescentados aos modelos, os domínios dos atributos e
cardinalidades mínimas dos relacionamentos; 

� Validação do modelo – procuram-se construções redundantes ou deriváveis a partir de
outras no modelo. Aqui o modelo também é validado com o usuário. 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO
 Temos no caput do artigo 37 da Constituição Federal, os princípios administrativos que

são base da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, os quais Andrade
(2012, p.80) menciona que os mesmos têm entre outros objetivos, “assegurar a honestidade e a
correta e eficiente gerência na Administração Pública...”.  Ainda segundo o autor, nos últimos
anos evidenciaram-se várias práticas de condutas que infringem tais princípios, que cita o caso
de vários noticiários envolvendo, por exemplo, a dilapidação do erário e nepotismo e coloca no
cerne da questão, o “desvio de função como uma das condutas passíveis de configurar afronta a
princípios administrativos e as suas implicações”. 

3.1 RELAÇÃO ENTRE SERVIDOR E ADMINISTRAÇÃO 
Bergue  (2010,  págs.  16  a  18)  menciona  diferentes  categorias,  a  partir  das  quais  se

classificam os agentes públicos com base na natureza das relações que estes mantêm com a
Administração Pública. Este autor propõe a formulação feita por Bandeira de Mello, que de
forma  simples  e  abrangente  apresenta  as  seguintes  categorias:  agentes  políticos,  servidores
públicos e particulares em colaboração com o Poder Público.  

Ainda para Bergue, entre as categorias de agentes, a que demanda maior atenção para fins
de gestão sob a perspectiva de comportamento organizacional é a dos servidores públicos, que
os define como: 
 

pessoas prestadores de serviços ao ente estatal, com quem mantêm um
vínculo laboral a partir do qual decorre a correspondente remuneração
paga  pelos  cofres  públicos,  podendo  ser  servidores  estatutários,
empregados públicos ou servidores temporários (Bergue, 2010, p.16).
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 Em relação ao que vem a ser cada um dos tipos de servidores citados, o autor os define da
seguinte forma: 

� Servidores estatutários – pessoas que ocupam cargos públicos, cujo vínculo laboral
com o ente estatal é regulado por estatuto próprio – o estatuto dos servidores públicos, instituído
na forma de lei específica; 

� Empregados públicos – pessoas cuja relação laboral com o ente público é regida pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), sendo ocupantes de empregos públicos igualmente
criados por lei e cujo provimento se processa também nos termos do artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal; 

� Servidores  temporários  –  são  admitidos  por  prazo  determinado  para  atender  à
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público,  sendo  que  os  mesmos  exercem
funções públicas, sem estarem vinculados a cargos ou a empregos públicos, conforme o artigo
37, inciso IX, da Constituição Federal. 

2.1.1 Investidura em Cargo Público 
Temos nos incisos I e II, também do artigo 37 da Constituição Federal, a matéria que trata

da investidura em cargos ou empregos públicos, que assim dispõe: 

 

(...)  I  –  os  cargos,  empregos e  funções  públicas  são acessíveis  aos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei,  assim
como aos estrangeiros, na forma da lei; 
II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia  em concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e  títulos,  de
acordo com a natureza e a complexidade do cargo, ou emprego, na
forma  prevista  em  lei,  ressalvada  as  nomeações  para  cargo  em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. (BRASIL,
1988).  

 
Sendo assim, para fins do presente trabalho, podemos subdividir os cargos quanto à sua

forma de ocupação, em: 

� Efetivo – é decorrente de prévia submissão a concurso público; 
� Comissionado – não depende da prévia aprovação em concurso público, é de

livre nomeação e exoneração.  
 

3.2 ATRIBUIÇÃO DE TAREFAS 
 No que diz respeito à atribuição de tarefas, Andrade afirma: 

À autoridade competente do órgão ou entidade onde o servidor público
for lotado, incumbe a tarefa de dar-lhe exercício, designando-o para o
efetivo desempenho das atribuições do respectivo cargo e/ou função
(...) ao administrador público cabe agir somente de acordo com o que
estiver,  de  forma  expressa,  permitido  na  lei,  formal  e  material
(BULOS, 2009, p.865),  ele deverá designar o servidor para exercer
atividades  que  correspondam  às  legalmente  previstas.  Apenas  em
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circunstâncias  excepcionais  –  e  também  preceituadas  na  lei  -,
transitórias  e  devidamente  motivadas,  poderá  o  servidor  público
desempenhar  atividades  diversas  das  pertinentes  ao  seu  cargo.
(Andrade, 2012, p.80).   

 

Ainda de acordo com o autor (2012, p.82), o servidor deverá saber suas atribuições, que
por  força  da  lei  deverá  desempenhar,  antes  mesmo  de  entrar  em  exercício.  No  caso  dos
servidores  públicos  federais  tais  atribuições  devem estar  relacionadas  no  próprio  termo  de
posse,  bem  como  os  deveres  inerentes  ao  cargo  (Lei  8.112/90,  art.  13).  A  partir  desse
pressuposto, evidencia-se que a definição das possíveis atribuições deve ser anterior à própria
investidura do servidor. 

Por  outro  lado,  temos  como  um  departamento  diretamente  ligado  à  organização  de
pessoal,  o  de  recursos  humanos.   Em relação  à  gestão  de  recursos  humanos,  DA SILVA;
LOMANTO  e  DA  CRUZ  WAGNER  (s/d,  p.10)  citam  Fischer  ao  mencionar  que  cada
organização, dentro da estrutura de mercado em que atua, desenvolve sua própria  forma de
organizar  a  atuação  de  seu pessoal,  o  qual,  segundo os  autores,  convenciona-se chamar  de
“modelo de gestão de pessoas”, ou seja, “a maneira peculiar como cada empresa, dentro de uma
formatação  mais  ou  menos  flexível  organiza,  controla,  distribui  e  remunera  o  trabalho  das
pessoas”. 
 

3.3 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
Antes  de  falarmos  em  sistemas  de  informação  em  sentido  mais  restrito,  no  qual

pressupomos o uso de computadores, é importante abordarmos o conceito de sistemas a partir
de uma perspectiva mais ampla, a qual Velloso descreve como:  

 

(...) um conjunto estruturado ou ordenado de partes ou elementos que
se  mantêm  em  interação,  isto  é,  em  ação  recíproca,  na  busca  da
consecução  de  um ou  de  vários  objetivos.  Assim,  um  sistema  se
caracteriza,  sobretudo,  pela  influência  que  cada componente  exerce
sobre os demais e pela união de todos (globalismo ou totalidade), no
sentido  de gerar  resultados que levam ao(s)  objetivo(s)  buscado(s).
(Velloso, 2011, p.144) 

Partindo  agora  para  uma  perspectiva  mais  específica  a  respeito  de  Sistemas  de
Informação, Sommerville (2011, p.117) afirma de forma um tanto classificatória o seguinte: 

 
Todos  os  sistemas  que  envolvem a  interação  com banco de  dados
compartilhados  podem  ser  considerados  sistemas  de  informação
baseado em transações.  Um sistema  de  informação  permite  acesso
controlado a uma grande base de informações, como um catálogo de
biblioteca,  um horário de  voo ou  os  registros  de pacientes  em um
hospital.  
 

Ainda quanto aos tipos de sistemas de informação, Rodrigues (2010, p.150) os classifica
como  Sistemas  de  Informação  Transacional,  Sistemas  de  Apoio  à  Decisão  e  Sistemas  de
Inteligência Organizacional. O mesmo autor (2010, p.152) também fala sobre a mudança de
foco dos tipos de sistemas de informação, sendo que estes trataram a princípio apenas os dados
brutos, para depois tratar a informação e posteriormente o conhecimento. Para ele, no início era
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o processamento de dados que focava apenas as  transações – dados.  Posteriormente veio o
processamento de informações, que tinha foco no apoio à tomada de decisão e o insumo passa a
ser as informações. Atualmente o autor nos situa na fase de processamento do conhecimento,
cujo papel é desempenhado por sistemas especialistas ou inteligentes. E que o quarto estágio,
ainda não alcançado pelos sistemas de informação, é “gerar saber”, conforme a Figura 1. 

 

 
 

Fazendo uma breve diferenciação entre dados, informação e conhecimento, temos que: 

� Dados - São elementos que por si só não trazem muito valor, portanto, não passam de
elementos conhecidos de um problema, que são geralmente armazenados em grandes bancos de
dados, no entanto, ganham valor à medida que são transformados em informação.  

� Informação - Se dados são elementos isolados e sem valor agregado, informação é o
agrupamento desses dados de forma coerente, que possibilite uma tomada de decisão eficiente.
Para Batista (Santana apud Batista, 2009), informação é "o resultado do tratamento dos dados
existentes  acerca de alguém ou de alguma coisa.  A informação aumenta a  consistência e  o
conteúdo dos dados relacionados". Em suma, podemos dizer que informação diz respeito aos
dados trabalhados, "lapidados". Os dados tornam-se informações à medida que seu criador lhes
acrescenta significado. 

� Conhecimento  -  Assim como o  processamento  de  dados  resulta  em informação,  a
informação também gera conhecimento. Apesar disso, vale ressaltar que para a informação se
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transformar em conhecimento, ela precisa ser compreendida. Conhecimento então consiste em
saber  aplicar  a  informação de forma adequada,  isso  reflete  além de uma melhor  seleção e
configuração adequada, no tratamento mais racional da informação, bem como da ampliação e
capacidade de resolver problemas. 

2.3.1 Banco de Dados e seu Papel como Componente de um Sistema de Informação  
Podemos  então  perceber  que  os  dados  são  as  “unidades  básicas”  por  meio  do  qual

obtemos a informação ou mesmo o conhecimento.  

Para  que  eles  (dados)  possam  ser  recuperados  e/ou  processados  posteriormente,
precisamos armazená-los e organizá-los por meio dos bancos de dados, que diante do que foi
exposto, fica visível que os mesmos têm repercussão direta sobre todo o sistema de informação,
de tal forma que fica quase impossível pensar tais sistemas sem abordar os bancos de dados.
Isso porque como parte de um “conjunto de componentes que se inter-relacionam”, geralmente
as aplicações trabalham em conjunto com eles, de modo que os dados possam ser armazenados
neles e acessados posteriormente.    

Diversos modelos de dados foram e vêm sendo utilizados, com alternância de vantagens
por  determinados períodos,  conforme Velloso (2011,  pág.  85),  e  a  maneira  mais  prática  de
classificar  os  bancos de dados,  é de acordo com a forma como seus dados são vistos pelo
usuário.  Ainda de acordo com esse autor, frente ao que temos hoje em se tratando de banco de
dados, a classificação mais comum é: 

� modelos navegacionais; 
� modelo hierárquico; 
� modelo em redes; 
� modelo relacional; 
� modelo orientado a objetos; 
� modelo semiestruturado 

 
Não é nosso objetivo conceituar cada um desses modelos, nos atendo tão somente aos

conceitos relacionados aos modelo relacional, o qual adotaremos aqui. 
Um modelo de banco de dados é, segundo Heuser (2009, p.24), "uma descrição dos tipos

de informação que estão armazenadas em um banco de dados". Sua importância se deve ao fato
de podermos testar o modelo antes de fazer a implementação em ambiente real. Fazendo uma
analogia com a Engenharia Civil, antes de iniciar a construção de uma casa, por exemplo, é feito
um modelo, que no caso é a planta. De acordo com a intenção do modelador, essa modelagem
pode ocorrer em vários níveis de abstração (conceitual, lógico e físico).  

Elmarsi (2011, pág. 32) nos diz que o principal modelo de dados usado atualmente em
muitos SGBDs é o relacional, afirmando ainda que, embora o modelo de dados de objeto tenha
sido implementado em alguns sistemas comerciais, seu uso não foi generalizado. 

Quanto aos conceitos e características do modelo relacional, temos que:   

(...)  o  modelo  relacional  representa  o  banco  de  dados  como  uma
relação de coleções. Informalmente, cada relação é semelhante a uma
tabela de valores, ou, até certo ponto, a um arquivo plano de registros.
Ele é chamado de arquivo plano porque cada registro tem uma simples
estrutura  linear  ou  plana  (...).  No  entanto,  existem  diferenças
importantes entre relações e arquivos (...). Na terminologia formal do
modelo relacional, uma linha é chamada de tupla, um cabeçalho da
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coluna  é  chamado  de  atributo  e  a  tabela  é  chamada  de  relação.
(Elmarsi, 2011, p. 39).  

Outro conceito importante a ser considerado para o desenvolvimento de nosso trabalho,
diz respeito ao Diagrama Entidade Relacionamento (DER), ele é o meio para se representar o
modelo conceitual na abordagem entidade-relacionamento (ER). 

Quanto à atribuição de funções, Andrade (2012, p.82) afirma que o servidor deverá saber
suas atribuições, que por força da lei deverá desempenhar, antes mesmo de entrar em exercício,
inclusive que no caso dos servidores públicos federais tais atribuições devem estar relacionadas
no próprio termo de posse, bem como os deveres inerentes ao cargo (Lei 8.112/90, art. 13).
Temos com base nisso um relacionamento entre as entidades cargo e função, que devem ser
definidas antes mesmo da ocupação do cargo, evitando assim prejudicar ou favorecer alguém
por motivos pessoais, políticos... o que fere alguns dos princípios norteadores da administração
pública que se encontram elencados no caput do artigo 37 da Constituição Federal. Com base
nisso, temos ainda no modelo conceitual obtido, um relacionamento entre as entidades cargo e
função.  Temos então a entidade  função  para representar de forma individual cada atribuição
que um cargo deve ter, isso pode ser verificado na Figura 2 (usamos aqui atribuição e função
como  sinônimos  para  as  atividades  relacionadas  a  determinado  cargo,  e  que  deve  ser
desempenhada pelo servidor). Aqui adicionamos também mais detalhes no que diz respeito aos
atributos  e  adicionamos  também mais  entidades,  como por  exemplo,  a  escolaridade,  mais
detalhada a seguir. 
 Explicando o modelo lógico, destacamos algumas características principais do resultado
obtido, são elas: 

1. A tabela escolaridade mantém uma relação com as tabelas cargo e função, de forma
que o atributo identificador da primeira (id_escolaridade) é uma chave estrangeira nas
outras duas (representada por meio de uma chave de cor mais clara). Por meio disso,
espera-se garantir, que conforme recomenda a lei, as tarefas atribuídas a um servidor
sejam compatíveis com o nível de escolaridade de seu cargo, inclusive no caso da
readaptação. A nível de aplicação é possível criar restrições que garantam isso; 

2. A  tabela  vinculo  tem  seu  atributo  identificador  (id_vinculo)  como  uma  chave
estrangeira na tabela  servidor, a partir disso será possível identificar qual o vínculo
(servidor estatutário efetivo, servidor estatutário em comissão ou servidor temporário)
que o servidor tem com a administração; 

3. A tabela  servidor  mantém  uma  relação  com  departamento  por  meio  de  outra
entidade, que é a tabela  alocação.  Sendo assim, a tabela  alocação  terá uma chave
estrangeira de  servidor e outra de  departamento, bem como terá também atributo
relativo  a  datas.  Com isso é  possível  pesquisar  em qual  departamento o servidor
trabalhou com seus devidos períodos de tempo. 

4. A tabela  cargo  está relacionada com a tabela  servidor.  O atributo identificador da
tabela cargo (id_cargo), também representa uma chave estrangeira na tabela servidor.
Aqui devemos nos atentar bastante para os requisitos legais, pois de acordo com o
artigo 3º da Lei 8.112 de 1990, o cargo é restrito apenas aos servidores estatutários.
Sendo assim, o atributo referente à chave estrangeira na tabela servidor, não pode ser
um campo de preenchimento obrigatório. 
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Figura 2 – Modelagem do banco de dados no nível conceitual
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Figura 3 – Modelagem do banco de dados no nível lógico 
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Estas são as principais entidades e relacionamentos identificados a partir das pesquisas
dos dispositivos legais que direcionaram nosso trabalho, mas, por questões técnicas, inclusive
de  desempenho,  outras  tabelas  foram  adicionadas.  Quanto  aos  nomes  dados  às  entidades,
também por questões técnicas relacionada à natureza dos Sistemas Gerenciadores de Banco de
Dados, não usamos acentos ou espaços. 

Para  fins  práticos  de  desenvolvimento,  algumas  restrições  muito  importantes  foram
levadas também em consideração no que tange à integridade. Sobre isso, nenhum valor de chave
primária pode ser NULL (nulo), pois em uma relação as tuplas individuais são identificadas pelo
valor de sua chave primária (identificada aqui por uma pequena chave de cor dourada ao lado do
atributo).  Sendo assim, ao definir NULL para chave primária de duas ou mais tuplas não é
possível  identificá-las  ao  referenciá-las  por  outras  relações.  Temos  ainda  a  restrição  de
integridade  referencial,  que  é  especificada  entre  duas  relações  e  usada  para  manter  a
consistência entre tuplas nas relações. 

4 CONCLUSÕES
Apesar de a cultura ser um forte elemento presente tanto em empresas e organizações

privadas, quanto nas públicas, ainda que dotada de várias particularidades, Coelho, levando em
conta a diferença entre liberdade negativa e direito positivo, ressalta que:  

A capacidade de buscar e encontrar “brechas na lei”, para poder fazer
aquilo que a organização quer e necessita, é característica valorizada e
desejada  nos administradores  de  organizações e  empresas  privadas,
que agem na esfera em que impera o princípio da liberdade negativa.
Porém,  essa  capacidade  não  é,  de  modo algum,  aceitável  para  um
gestor público que terá todos os seus atos avaliados e julgados pela
conformidade  com  o  que  a  lei  obriga  ou  expressamente  autoriza.
(Coelho, 2009, p.25).   

 

Não temos de forma alguma o intuito de esgotar o assunto a respeito da temática, mas, de
chamar a atenção para um fenômeno que vem ocorrendo e às vezes passa despercebido nos
órgãos públicos. Apesar disso, de acordo com Coelho (2009, p.10),  para o gestor público, é
imprescindível  para  o  seu  exercício  considerar  suas  limitações  quanto  ao  que  está  ou  não
previsto em lei, sob o risco de cometer ilegalidades e não poder alegar seu desconhecimento,
tendo seus atos possivelmente questionados pelos tribunais e ver-se envolvido em processos
administrativos e penais, ainda que possa estar agindo com a melhor das intenções. 

Por  fim,  embora o trabalho possa focar  mais  a  questão da alocação de funcionários,
inclusive por questões de delimitação a respeito do tema, assim como em um modelo de banco
de  dados,  pretende-se  que  com  o  desenvolvimento  obtenha-se  uma  base  sólida  para  o
desenvolvimento  de  sistemas  que  venham a  colaborar  efetivamente  com a  gestão  pública,
servindo tanto a nível operacional no sentido de agilizar e organizar as atividades, como a nível
estratégico,  servindo aos  gestores  como um elemento  norteador  no processo  de  tomada  de
decisão.  

Esperamos ainda que o mesmo venha a ser aprimorado e mais abrangente, de tal forma
que possamos ter aqui o início de um sistema com características de desenvolvimento iterativo e
incremental. Em relação ao aprimoramento do mesmo, não pretendemos aqui entrar em detalhes
técnicos  de  “como  deve  ser  feito”,  abstraindo  assim o  trabalho  ao  que  deve  ser  feito  em
conformidade com as exigências legais. 
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